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TERMO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO,

euE FAZEM ENTRE sr o tvtutrttcípro DE

PENALVA/MA E A EMPRESA GO VENDAS

eutRôntces ETRELT-Epp, NA FoRMA ABAtXo:

O Município de PenalvalMA, pessoa jurídica de direito público interno, sediada na Praça Dr. José Joaquim
Marques, n" 222, Centro, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob o ne 06.179.402/OOO1,-81, doravante
denominado CONTRATANTE, neste ato representado por, Ronildo Campos Silva, Prefeito Municipal,
portador do RG n" L92984420071SSP/MA e CPF n'011.914.263-57 e a empresa GO Vendas Eletrônicas
Eireli-EPP, inscrita no CNPJ sob o ns 36.527.392/0001--81, com sede na Rua Carlos Chagas, np 4L3, Bairro
Conta Dinheiro, Lages/SC, CEP: 88.520-275, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada
por, Gustavo Oliveira, Empresário, portador do RG ns 4.339.811 SSP/SC e CPF ne 087.015.959-38, têm, entre
si, ajustado o presente Contrato de Fornecimento, resultante do Pregão Eletrônico ne Lll2022 (SRP) e da

Ata de Registro de Preços n" 4612022, formalizada nos autos do Processo Administrativo ns OO7l2A22-

SEMAD, com fundamento na Lei Federal ns L0.520/2002 e, subsidiaríamente, na Lei Federal n" 8.666/L993
e alterações posteriores, aplicando-se as demais normas regulamentares pertinentesà espécie, mediante
as seguintes cláusulas e condições:

1. CúUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de aquisição de aparelho de ar-condicionado
split, com tecnologia inverter, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de

Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta

vencedora, independentemente de transcrição.
1.3. Discrimina do e valores da de da CONTRATADA

ITEM DESCRTçÃO QUANT UNID FABRICANTE/

MARCA

VATOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAT

01 APARELHO DE AR-CONDICIONADO SPLIT, 9.OOO BTUS,

COM TECNOLOGIA INVERTER

Ciclo: Frio;

Função: Refrigeração/Desumid ificação/Ventilação;
Filtro: Anti bactérias;

selo TNMETRO/CLASS!FICAçÃO ENERGÉTICA: "A',',

Cor: Branco; Silencioso;

Voltagem: 220V Ajuste Automático;
Com: 01 Controle Remoto; 01. Evaporadora; 0L

Condensadora; Direclonadores De Ar:

HorizontaUVertica l;

Gás: R410a.

ITEM EXCLUSTVO PARA ME/EPP/MEr ICOOP

02 Unid VENTISOL

AGRATTO

NEO

ICSTO9FR4-02

1..949,00 3.898,00

34 Unid VENTISOL

AGRATTO

NEO

rcsT12FR4-02

2.099,00 71.366,0002 APARELHO DE AR-CONDICIONADO SPIIT, 12.OOO

BTUS, COM TECNOLOGIA INVERTER

Ciclo: Frio;

Função: Refrigeração/Desum id ificação/Ventilação;

Filtro: Anti bactérias;

selo TNMETRO/CLASSItlCAçaO rr'leneÉMn{A"
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Cor: Branco; Silencioso;

Voltagem: 220V Ajuste Automático;
Com: 01 Controle Remoto; 01 Evaporadora;

Condensadora; Direcionadores De

Horizontal/Vertica l;
Gás: R410a.

corA AMPLA PARTTCTPAçÃO

01

Ar:

VATOR TOTAT REGISTRADO 75.264,00

2. CúUSULA SEGUNDA _ VIGÊNOA
2.L. O prazo de vigência deste Termo de Contrato terá início na data de 271O712022 e encerramento em

3L|L2/2O22, prorrogável na forma do Art. 57, §te, da Lei ne 8.666, de 1993.

3. CúUSULA TERCETRA - PREçO

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de RS 75.264,00 (setenta e cinco mile duzentos e sessenta
quatro reais).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do

objeto da contratação.

4. cúusuLA euARrA - DorAçÃo oRçAMENTÁRn
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento da Prefeitura Municípal de Penalva/MA, para o exercício vigente, na classificação

abaixo:

Unidade Orçamentária 02.05 - FUNDEB

Fonte de Recurso t540/542 00 - Transferência do FUNDEB E VAAT

Função Programática 12.361.0019.2017.0000 - Manutenção do Ensino Fundamental

Categoria Econômica 4.4.90.52.00 - Equipamentos e material Permanente

5. CúUSULA QUINTA- PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência.

6. CLAUSULA SEXTA _ REAJUSTE

6.1. Os preços não sofrerão reajustes.

7. cúusuLA sÉrrua - GARANTTA DE ExEcuçÃo
7.1, Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLAUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1. As condiçôes de entrega e recebímento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo

ao Edital.

9. CLAÚSULA NONA- FTSCAUZAçÃO

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada pela servidora Raynara Assunção Alves de Sousa,

Digitador, Matrícula n" 7225-L e CPF n' 048.553.2L3-66, designado pela CONTRATANTE, na forma
estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.



?§n.*M
EsrADo oo tvrRRRrunÃo

PREFEITURA MUNICIPAT DE PENALVA

CoNTRATO ADMIN TSTRATTVO N" 521 2022

dr L7/-
jlf

ro. cúusuu oÉcrrua - oBRtGAçÕrs oa coNTRATANTE E DA coNTRATADA

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência,

anexo do Edital.

rz. cúusuu oÉctrue sEGUNDA - RescsÃo
Lz.t. O presente termo de contrato poderá ser rescindido:

L2.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos íncisos I a Xll e XVll do

art.78 da Lei ne 8.666, de L993, e com as consequências indicadas no art.80 da mesma Lei, sem prejuízo

da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo do Edital;

L2.L.2. Amigavelmente, nostermosdo art.79, inciso ll, da Lei ne 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o

direito à prévia e ampla defesa.

L2.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista

no art. 77 daLei ne 8.666, de L993.

L2.4. O termo de rescisão será precedido de relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

L2.4.L. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcíalmente cumpridos;
t2.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.4.3. lndenizações e multas.

rs. cúusuLA DÉcMA TERcETRA - vEDAçÕEs

13.1. É vedado à contratada:
13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação fínanceira;

L3.1.2. lnterromper a execução contratual sob alegação de inadÍmplemento por parte da CONTRATANTE,

salvo nos casos previstos em lei.

14. CúUSULA DÉCMA QUARTA - ALTERAçÔES

14.1. Eventuais alteraçôes contratuais reger-se-ão pela dísciplina do art. 65 da Lei ne 8.666, de 1,993.

L4.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinle e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

contrato.
14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão excedero limite
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. cLÁusuLA DÉcrMA qurNTA - DOS CASOS OMTSSOS

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei ns 8.666,

de 1993, na Lei ne L0.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e,

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei ne 8.078, de 1990 - Código de Defesa do

Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CúUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBUCAçÃO

16.1. lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial

do Município - DOM, no prazo previsto na Lei ne 8.666, de 1993.

11" CúUSULA DÉC|MA PRTMETRA - SANçôE§ ADMTNTSTRATIVAS

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do

Ediral.
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t7.L.É eleito o Foro da Comarca de Penalva/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste

Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §20 da Lei ns 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual

teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Penalva/MA,27 de julho de 2022.

Ronildo Campos Silva

Prefeito Municipal
CONTRATANTE

cusrAvo âü,ffi:l:1,""+li"
OLIVE I RA:09 

ouLrvElRA:o870r sese

7 0 1 se s e 38 ?;lx:,:,:;,,y,,,
Gustavo Oliveira

Representante Legal

CONTRATADA

TESTEÍI/UNHAS:

ASSI

ASSINATURA: CPF:

cPF,?51 .M,. q 11- 7\

dlo.4â'l q83 - 14

À
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EXTRÀTO DE CONTRATO

ESPÉCtn, Extrato do Contrato Administrativo n" 5212O22.
PROCESSO: OO7 12Q22-SEMAD. ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS: 46/2022. LICITAÇÃO: Pregâo Eletrônico r" 1312022
(SRP). PARTES: Prefeitura Municipal de Penalva/MA (CNPJ nq

06.L79.4O21O001-81) e GO Vcndas Eletrônicas Eireli-EPP (CNPJ

nq 36.521.392/0001-81). OBJETO: Aquisição de aparelhos de
ar-condicionacto split, com tecnologia inverter. VALOR TOTAL:
R$ 7s.264,00. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, 02.0s (FUNDEB)
1 540t542 12.361..0019.2017 4.4.90.52.00. VIGÊNCIA:
2710712022 a 3Ill2l2O22. DATA DE ASSINATURA:
27 lO7 12022. SIGNATÁRIOS: Ronildo Campos Silva, Prefeito
Municipal, pela Contratante e Gustavo Oliveira, Representante
Legal, pela Contratada.

Publicodo por: FLÁ\üO MARINHO GONçALWS
C ód i g o id e ntificad or: 82 7 0 2 ae6 32ba4c4d 7f4 3 3 5 0 f9d cB B 1 a4

PIIFIF'EITURÂ MT]NICIPAI, DF, PIO XTI

Avrsf) DE LICITAÇÃO rOprenA DE PREÇOS Ne O13/2O22

A Prefeitura Municipal de Pio XII, Estado do Maranhão, Através
do Senhor Neemias de Oliveira Ripardo Garreth, Presidente da
CPL, instituíclo pela portaria 30412022 de 07 de janeiro de
2022, comrs,nica aos participantes da tomada de preços
01312022 cujo objeto é a Contratação de empresa
especializada para prestação de serrriços de reforma do
Canteiro Central da BR 316 no Município de Pio XII/MA,
que a continuidade dos trabalhos relativos a tomada de preços
acirna se realizará às 14h30min (quatorze e trinta) do dia O2 de
agosto de 2O22 na Sala da Comissão Permanente de Licitação,
Iocalizada na Rua Senador Vitorino Freire, SN, Centro, Pio
XIVMA.

Pio XII - MA, 27 de julho de 2022

Neemias de Oliveira Ripardo Garreth
President.e da CPL

Publicado por: PAUI-A DANIELLE DA SILVA MAGALHÃES
Código identificador: 0c1 057 d 7 87 804aa09847f2779d9c6c0b

r]XTILA O DÉ] DISTRÂ'I'O

Espécie: Termo Distrato do Contrato n.a 008/2018, processo
administ.rativo n0 045/2018, Conlrato de Repasse MTUR
83578Ll20L6 - Operação 1034311-53, cujo objeto é a

CONSTRUÇÃO DO PORTAL DA CIDADE QUE ENTRE S]
CELERRAM O MUNICIPIO DE PIO XII/MA, firmado com a

empresa AGNUS SERVIÇOS LTDA - ME. CNPJ:
04.699.670i0001-07; Objeto: Rescisão Unilateral do Conlrato
008/2018, de construção do portal da cidade, a partir da data
de assinatura do presente Instrumento, em face do f,tm da sua
vÍgência contratual, sem que tenha havido novas prorrogações
de vigência, portanto, extinguindo a relação jurídica;
Fundarnento legal: art. 57, caput, art.79, I, da Lei 8.666/93, de
acordo com a sua CúUSULA SETIMA - DA VIGÊNCIA; Data de
assinatura: 2BlO7 /2022.

Publicado por: PAIJLA DÁNIELLE DA SILVA MAGALHÃES
c ód i go id e túificad or: 40e 86 e7 3 5 bc1 40 1 59 c6d9 efd e 5 1 7 6BBc

ANULAÇÃO DO AVISO DE CONTINUIDÂDE DE
LICTTAÇÃO TOM.{r}Â r}E PREÇüS O13'tzt 22

A prefeitura municipal de Pio XII/MA através do scu
Secretário Municipal de Administração comunica a
ANULAÇÃO do aviso de licitação da Tomada de Preços Nq
01.312022, tendo por objeto a Contratação de empresa
especializada para prestação de serviços de reforma do
Canteiro Central da BR 316 no Município de Pio XII/MA,
publicado no Diário Oficial dos Municípios (FAMEM) rro dia 27
de julho de 2022, desta forma tornam-se sem efeito as
publicações citadas anteriormente. Maiores informações
poderão ser obtidas junto a comissão permanente de
licitações - CPL, no prédio da Prefeitura Municipal de Pio
XII/MA na Rua Senador Vitorino Freire/MA S/N, Centro,
Plo XII/MA, de 2a a 6ê felra, no horárlo das OB:OO às 12:OO
e pelo endereço eletrônico pioxücpl@gmail.com.

Pio XII/IvIA, 27 de julho de 2022.

Telson Crrz de Oliveira
Secretário Municipal de Administraçáo

Publicado por: PAULA DANIELLE DA SILVA MAGALHÃES
Código id entificador: 5 SaBaBBc2 1 7 822f384adb0b6a7f57b52

EXTILATO T,E CONI'RATO N{? 2O222BI

EXTRATO DE CONTRATO No 2022281. PARTES: Secretaria
Municipal de Administração e a empresa M G

EMPREENDIMENTOS EIRELT CNPJ 18.224.783/0OO1-52.
OBJETO: Contratação de empresa especializada para
prestação de serviços de construção de pontes no
Município de Pio XII/MA, conforme Anexo I do Edital da
Tomada de Preços supra. Tomada de Preços n' 01412022,
Processo Administrativo ne 0000000344 12Q22 e proposta
apresentada. BASE LEGAL: Lei no 8.666/93 e suas alteraçôcs.
VALOR TOTAL: R$ 640.490,34 (seiscentos e quarenta mil
quatrocentos e noventa reais e trinta e quatro centavos).
VIGÊNCIA: 15 de julho de 2022 a 31 de dezembro de 20'22.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIR' 0Z 11 SECRETARIA MUNTCTPAL
DE OBRAS PUBLICAS 02 11 OO SECRETARIA MUNICIPAL DE
OBRAS PUBLICAS 04 Administração 04 122 Administração
Geral 04 122 01.40 ESTRADAS VICINAIS 04 122 0140 1039
0000 coNSTRUÇÃo E RECUpERAÇÃO DE pONTES E

BUEIROS 3.3.90.39.00 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa

Jurídica. SIGNATÁRIOS: Secretário Municipal de
Administração, Sro Telson Cruz de Oliveira, pela contratantc, e

o Sro Igor Silva Cruz, pela contratada.

Pio XII/MA, 15 de julho de 2022

Telson Cruz de Oliveira
Secretário Municipal de Administração

Publicado por: PALJLA DANIELLE DA SILVA MAGALHÃES
C ódí go i.d entificad or: 0 B63a9c9 a440 ce9e56f4 L Sbd a3 9 1 3c7 d

I}TICRI|TO N§ 015/2022, I)8, 27 DE JULHO DTJ 2023

DISPOES SOBRE A TRANSFERÊNCIA DO FERIADO
ESTADUAL NO MUNICÍPTO ON PIO XIT-MA.


